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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 132, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08743.000313/2025-42, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de abril de 2020, ao servidor TEVALDO MOREIRA KARAJÁS, 
Auxiliar de Ensino, NA-S-III, matrícula nº 0447422, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 133, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
A  COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08760.000186/2025-73, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de março de 2025, ao servidor ARISTODENI FIGUEIREDO DE 
ARRUDA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446317, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL JURUÁ 

PORTARIA Nº26/CR-JUR/FUNAI, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 68, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para  gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 275/2024, celebrado com a senhor ALENCARINAS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 04.750.772/0001-00, cujo objeto consiste na prestação de 
serviços continuados com dedicação de mão de obra de motorista de carro oficial 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

Gestor Titular Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Gestor Substituto Engrácia de Souza Sales 1234658 SEAD 

Fiscal Técnico Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Fiscal Técnico Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 
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Fiscal Administrativo Ruama Alves dos Santos de Almeida 2201812 CTL/Mâncio Lima 

Fiscal Administrativo Substituto Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA THAIS MARTINS DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
 

PORTARIA Nº27/CR-JUR/FUNAI, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 68, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para  gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 360/2023, celebrado com a senhor ALENCARINAS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 04.750.772/0001-00, cujo objeto consiste na prestação de 
serviços continuados com dedicação de mão de obra de de recepcionista de nível médio ( 3 postos) e motorista de carro 
oficial (1 posto) na cr juruá 
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FUNÇÃO NOME MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

Gestor Titular Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Gestor Substituto Engrácia de Souza Sales 1234658 SEAD 

Fiscal Técnico Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Fiscal Técnico Substituto Carlos Francisco Brandão 1449528 CTL/Feijó 

Fiscal Administrativo Ruama Alves dos Santos de Almeida 2201812 CTL/Mâncio Lima 

Fiscal Administrativo Substituto Francisco Barbosa de Melo 1559737 CTL/THAUMATURGO  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA THAIS MARTINS DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 42, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRTO 
SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designada pela Portaria de 
Pessoal/FUNAI n°29, de 10 de JANEIRO DE 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
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de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e  
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08759.001283/2024-31, resolve: 
Art. 1º  Designar como gestora da Autorização Sead - CR-MGES (SEI nº 7879060), Dispensa de Licitação nº 
90011/2024, celebrada entre a Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo- CR-MGES e a 
empresa SOARES COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ: 27.494.420/0001-28.. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 

Gestor  ELIETE XAVIER DE OLIVEIRA 446697 695.323.206-44 

Parágrafo único. Caberá ao gestor observar o disposto no Aviso de Contratação nº 13/2024, Termo de Referência (SEI 
nº 7596850), anexos e normativos citados no certame. 
Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, indispensáveis à gestão e fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº 08759.001283/2024-31. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a execução da Dispensa Eletrônica. 

LUCIENE PEREIRA CHAVES 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 31, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 62/2025, celebrado com a empresa OMEGA BRASIL 
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 15.498.707/0001-47, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados, com 
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, de apoio administrativo: 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestor VALDENIA ARAUJO RAMOS LUCENA 2098070 

Gestor Substituto LUIS GUSTAVO GUERREIRO MOREIRA 1454699 

Fiscal Administrativo  LUCIANA NOGUEIRA NOBREGA 1819752 

Fiscal Administrativo Substituto VERA LUCIA CANDIDO DE OLIVEIRA 0004155 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do contrato no acompanhamento dos aspectos 
administrativos da avença, especialmente no que se refere às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como ao controle do contrato administrativo quanto a revisões, reajustes, repactuações e à adoção de providências 
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO HALLEY SANTOS DE LIMA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 32, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 61/2025, celebrado com a empresa S3 SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº 19.661.853/0001-00, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados, com disponibilização de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, de motorista: 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestor MARILIA LOPES QUEIROZ 3050876 

Gestor Substituto MARCO ANTONIO KRICHANA DA SILVA 1815828 

Fiscal Administrativo  RENATA CATARINA COSTA MAIA 1906968 

Fiscal Administrativo Substituto EDUARDO DEZIDERIO CHAVES 1815055 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do contrato no acompanhamento dos aspectos 
administrativos da avença, especialmente no que se refere às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como ao controle do contrato administrativo quanto a revisões, reajustes, repactuações e à adoção de providências 
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO HALLEY SANTOS DE LIMA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 33, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 87/2025, celebrado com a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30, cujo objeto consiste na prestação de serviços 
comuns de administração e gerenciamento de abastecimento e manutenção da frota automotiva da Coordenação 
Regional Nordeste II, por meio de sistema informatizado: 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestor ODUVALDO GIRÃO MOTA JUNIOR 0443236 

Gestor Substituto ROSIMAR FERREIRA DE SENA 1797573 

Fiscal Técnico DANIEL FAGNER RODRIGUES DE SOUSA 1915366 

Fiscal Técnico Substituto FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO JUNIOR 3146012 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para acompanhar a execução contratual com foco na verificação técnica do 
objeto, avaliando se a quantidade, a qualidade, o prazo e o modo de execução ou de prestação estão compatíveis com os 
termos contratados e com os indicadores de desempenho definidos no edital, para fins de aferição dos resultados e 
consequente autorização de pagamento, conforme o resultado pretendido pela Administração. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, e na 
Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que couber. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 3, DE 8 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 198, de 19 de junho de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 
2024, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, e ROSIMEIRE OTAVIANO 
DA SILVA, matrícula n° 2718605, como GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituta, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 85/2015, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – 
MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e o Sr. BASSEL ATA MOHAMED LEIMUN, 
CPF nº 699.955.671-72. 
Art. 2º  Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820 e a servidora JULIANA 
RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 
Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências 
fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 15, de 07 de março de 2018. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de 
sua garantia, se houver. 

MICHAEL RÃ'WA TSA'E'OMO'WA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 4, DE 8 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 198, de 19 de junho de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 
2024, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, e ROSIMEIRE OTAVIANO 
DA SILVA, matrícula n° 2718605, como GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituta, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 180/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – 
MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa MS SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA, CNPJ nº 17.772.398/0001-87. 
Art. 2º  Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820 e a servidora JULIANA 
RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 
Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências 
fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º  Fica revogada a Portaria CR-XAV/Funai nº 17, de 13 de julho de 2023. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de 
sua garantia, se houver. 

MICHAEL RÃ'WA TSA'E'OMO'WA 
Coordenador Regional 

 
 


